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 A Comissão Europeia publicou 

orientações sobre a aplicação das 

normas comunitárias relativas aos 

contratos públicos e concessões às 

Parcerias Público Privadas (PPPs) 

Institucionalizadas.  
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Comissão publica orientações sobre PPPs Institucionalizadas 

A Comissão Europeia publicou uma comunicação interpretativa sobre a 

aplicação da legislação comunitária a contratos públicos e a concessões 

atribuídas a Parceiras Público Privadas (PPPs) institucionalizadas. 

A inexistência, ao nível comunitário, de legislação específica sobre PPPs e 

as dúvidas que foram sendo suscitadas levaram a que Comissão Europeia 

divulgasse as suas orientações nesta matéria. 

Em primeiro lugar, foi reforçada a ideia de que a PPP institucionalizada 

corresponde a um modelo de cooperação entre entidades públicas e 

privadas do qual resulta a criação de uma entidade de capital misto que 

prossegue a sua actividade ao abrigo de um contrato público ou de uma 

concessão. 

É essencial que as empresas privadas envolvidas em PPPs 

institucionalizadas, para além das contribuições de capital ou outros 

activos, participem activamente na execução dos contratos adjudicados a 

entidades público-privadas e/ou na gestão dessas entidades. Deste modo, 

o simples investimento privado em empresas públicas não constitui uma 

PPP institucionalizada.  

A Comissão esclareceu também que é apenas necessária a realização de 

um concurso para a criação de uma PPP, não se justificando o recurso a 

duplo procedimento concursal, primeiro para selecção do parceiro privado 

e, em segundo lugar, para a adjudicação de contratos públicos ou de 

concessões. 

A Comissão afirmou ainda que as PPPs devem permanecer no âmbito do 

seu objecto inicial, coincidente com o do contrato adjudicado. Assim, para a 

celebração de outros contratos públicos ou concessões, deverá seguir-se 

um novo procedimento.  

Não obstante, a Comissão reconhece às PPPs a possibilidade de se 

ajustarem a mudanças entretanto ocorridas no plano económico, legal ou 

técnico, considerando que são criadas para a prestação de serviços 

durante um longo período de tempo. Por este motivo, admite que a 

entidade adjudicante possa alterar algumas condições do anúncio de 

concurso após o adjudicatário ter sido seleccionado. É necessário, porém, 

que tal faculdade se encontre expressamente prevista no anúncio e nos 

documentos do concurso, em especial no respectivo programa, de modo a 

que todas as empresas interessadas em participar no procedimento de 

adjudicação tenham conhecimento dessa possibilidade. 

Nos últimos anos, as PPPs têm vindo a assumir importância crescente 

como forma de suprir a incapacidade dos Estados em realizar 

investimentos significativos em infra-estruturas públicas e serviços de 

interesse geral. Ao clarificar os procedimentos exigidos para o lançamento 

de PPPs, a Comissão Europeia cria um importante incentivo ao seu 

desenvolvimento nos Estados Membros com menor experiência neste tipo 

de contratação. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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